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"A Cidade Entre as Colinas" 

PORTARIA Nº 029/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu-Pr, Sr. ODUVALDO JOSÉ 
DOMINGUES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o recesso 
Legislativo de 15 de Dezembro de 2017 a 15 de Fevereiro de 2018, resolve que: 

Art. 12 - Não haverá expediente na sede Câmara Municipal de Nova Cantu 
durante o recesso legislativo que se encerra no dia 15/02/2018. 

Paragrafo Único: Os servidores do Poder Legislativo poderão ser convocados a critério da 
Mesa Diretora se for conveniente. 

Art. 2º - Fica nomeada, com fundamento no Art. 33, li, a, do Regimento 
Interno desta casa de leis, até o fim do recesso legislativo, a Comissão temporária para 
deliberar em casos de urgência, que será composta pelos Vereadores e Funcionários: 

ODUVALDO JOSÉ DOMINGUES - PRESIDEN1E 
NOEL DE SOUZA PEREIRA - VICE-PRESIDENTE 
VALDECI JOSÉ JUKOSKI -VEREADOR 

SILVIANA A. COSTA KRUPEK-ASSISTENTE LEGISLATIVA 

Art. 32 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e ficam 
revogadas as disposições em contrário. 

-Sala das reun1oes da Câmara Municipal de No'j_~ntu, 

Dezembro de 2017. ~~ 
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(~ ),~d\_)' /t,, 
Oll.UVÁ!J,O JOSÉ DOMINGUES 

Presidente da Câmara Municipal 

Paranâ, em 11 de 
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